
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 S8/202S 
LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrõnico Nt 34/2025 
NV PROCESSO ADMINISTRATIVO: 099/2025 

OBJETO 

SANTÂaii 
LUZIA~ 

Registro de preços, para eventuo1I e futura contratação de empreH especializada em serviços de cirurgia oftalmolôgica 
de catarata e pterfglo, Incluindo consultas, exames e pós operatório, em regime de mutirão, para atendimento aos 
cidadãos do Munídpio de Santa luzia - MA. 

$ 

c:::ll:,, 
u..u 

o 
ó'b 

VALOR TOTAL Rt:GISTAAOO 
R$ 7.190.030,00 (sete milhões, cento e noventa mil e trinta reais} 

VIGENCIAS 
INICIAL: 25 de Agosto de 2025 

FINAL: 25 de Agosto de 2026 

ÔRGÃO GERENCIADOR 
Fundo Munidpal de Saúde 

ÓRGÃO{S) PARTIOPANTE(S) 

Não tem 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
INSTTT\JTO DAVISAO LTDA, CNPJ nt 02.579.586/0003·88 
RUA MENDES JUNIOR, 601, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
lnstltutodavl~oltda(!)gmail.com, [98) 991S2-6046 
HERON SIMÕES DOS SANTOS, CPF N■ 292.••• ... •-72 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. através da Unidade Gerenciadora Fundo Municipal de Saúde, 

inscrita no CNPJ nl ll.487.015/0001-42, neste ato representada pelo Srt. Herik James Silva Ramos, RG nt 0244616949 GEJUSPC-MA e 

CPF n• 550_•••. 0 •-2s, nomeada pela Portaria n• 006, de 02 de jarleiro. de 2025, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, lavra 

a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Proces5o Administrativo @m @pígrafe que deu origem ao Pregão Eletrõnico Nº 

34/2025, que tem como objeto Registro de preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de cirurgia 

oftalmológica de catarata e pter!gio, Incluindo consultas, eJtames e pós operatório, em regime de mutirilo, para atendimento aos cidadãos 

do Município de Santa Luzia - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificoilções, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo 

as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as p;irtes às normas constoilntes n;i , sujeit;indo-se as partes 115 normas 

const;intes nil Lei n• 14.133, de 1' de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaiJto estabelecidas, constituindo-se esta ATA 

PTefeltura Muf'llclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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,m documento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

vinculativo • obrigacional 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO 

SANTAJIIII 
LUZIA~ 

partes . 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços, para eventual e futura contratação de empresa esp«ializada em serviços de 

cirurgia oftalmológica de catarata e pterígio, incluindo consultas, ex.ames e pós operatório, em regime de mutirão, para atendimento aos 

cidadãos do Município de Santa luzia - MA., especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico N9 34/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Util subsequente à sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante ,1 anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrel'lte da ata de registro de preços terá sua vigl'>ncia estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observarâ no momento da contratação e a cada eJtercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) eJterclclo financeiro. 

2,1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

2.2 -A contratação com os fornecedores registrados na ata será forma Ili ada por Intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autoriiação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nt 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anlE'rlor deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 5er alterados, observado o art. 124 da Lei nt 14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seeulntes condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1- Serão registrildos na atil os preços"' os quantitathlo'i do adjudiutário e se obrigar nos limrtes dela; 

2.4.2 - Será incluído na ala, na forma de aneJto, o registro dos 1icitanies ou dos fornece-dores que: 

2.4.2.1-Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação dil licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua propostil original. 

2.4.3 - Será respeitada, nc1s contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados nc1 c1ta. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por obJeti\10 a formc1ção de cadastro de reserva para o caso de Impossibilidade de 

atendimento pelo signc1tário da illta. 

2.6- Pillrill fins dill ordem de dillssificc1ção, os licitantes ou fornecedores que ace,tar,m reduzir Suills propostas pillrill o preço do adjudicatário 

terão prioridades sobre c1queles que mantiverem suei proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente ser.i efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1- Quando o llcrtante vencedor não usinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indlcação dos lkitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dlsponibi!liado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mc1ls bem classificado será con110cado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem preju(zo das sanções 

previstas na Lei n~ 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O pralo de con110cação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do pralo, devidamente justificada, e que a Justificativa seja aceita pela 

Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadc1 no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o Item 2.7 e subitens, fica facultc1do à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para falê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAnll 
LUZIA~ 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.I, aceitar a contratação nos termos do Item anterior, il Administraçilo, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do !r,strumento convocatório, poderá: 

2.12.1- Convocar p,1ra negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observ;1da a ordem de class1ficação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições f!'Stabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a n-alização de licitação específica par, a aquisição pretendida, desde quf!' devidamente justifiuda. 

C\ÁUSULA ffRCt:lRA- REMANfJAMtNTO DAS QUANTIDAOtS RtGISlltAOAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata df!' registro de preços poderão Sl:"r remanejadas pelo órgão 

ou entidadf!' gerenciadora f!'ntre os órgãos ou f!'ntidades participantes do regi5tro df!' preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade 1erenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

3.4- Competirá ,o órg3o ou à entidade 1erenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo iniclalmente 

Informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que h;,ja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos 

ClÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos füados na ata de registro de preços. 

informados. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decom~ncia de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1- tm caso de força maior, caso fortuito ou fato do princil>@ ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabili1em a ex.ecw;ão da ;,ta tal como pactuada, nos termos d, ,línea •d• do inciso li do 

caput do art. 124 da Lei nt 14.133, de 2021; 

4.1.2- Em uso de criação, alteração ou extinção de quaisquer lflbutos ou encargos legais ou a superveniência de dispos~ões 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da lei nt 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos par;;i a 

contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interess;;ido, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO OE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1- N, hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merudo l)Or motivo Rlperveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do l)íf!"ÇO registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prõlticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do coml)íomisr.o 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceit;;im reduzir seus preços aos valores de mercado e não coovocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram Sl:"U registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êx.ito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que õlValiem a conveniência e il oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nv 14.133, de 2021. 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
frtAGIB HAICKEL. n• 5/N, CENTRO, Silnta luil•, Ma,.nhão, Brasil 
- .lr;;insparencla.5ilntaluzi.a.mõl.COV.br 

Página 3 de 6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAJIII 
LUZIA~ 

5.2 - Na hipótl!se de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

est.1belecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer .io gerenciador a a!teraçllo do preço registrado, mediante comprovação de 

fato su~Neniente que SUl)Ostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste uso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re11istrado em relaç:!o ~s condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na lei ne 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçllo, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obt~r ê~1to nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-derá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas c:ablveis para a obtenç:lo da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme prev1sto 

no item 5.2 e oo Item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

5.2.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contrat1.1al, observado o disposto no art. 124 da lei nl! 14.133, de 2021. 

CLÃUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q1.1.ando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Nllo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

r,ilzoáve!; 

6.1.3 - N1io aceitar manter seu preço registr,iidO, na hipótese prevista oo artigo 27, § 2q, do Decreto nl 11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrersanç:lo prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da lei n' 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do C,iiput do art. 156 d,ii lei nl 14.133, de 

2021, caso a penal!dade aplicada ,ilO fornecedor não ultrap,iiSSe o pr,iiZO de vigência da ata de registro de prei;OS, 

poderá o órgão ou a entid,iide gerenci,iidOr,il, mediante decis:lo fundament,ilda, decidir pela m,iinlltenção do registro 

de preços, vedadas contratações deriv,i1d,i1S d,ii ,iila enq1.1anto perdurarem os efeitos d,ii sanção. 

6.2 - O C,ilncel,iimento de registros n,ilS hipóteses previstas no item 6.1 será formaliZ,iidO por despacho do órgão ou d,ii entid,iide 

gerenciadora, g,ilr,ilntido'i os princípios do contr,iiditório e da ampla defes,il. 

6.3 - Na hipótese de C,ilncelamenlo do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o C,i1d,i1SUO de reserv,il, observada ,i1 ordem de Cl,i1SSifíc,i1ção. 

6.4- O cancel,iimento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenci,iidor, em determinad,ii ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, n,ils seguintes hipóteses, desde que devíd,iimente comprov,iidas e justific,ildas: 

6.4.1- Por r,iizão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forç,il maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negoci,iições, nas hipóteses em q1.1e o Prei;O de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço 

registr,iido, nos termos dos artigos 26, § 3e e 27, § 49, ambos do Decreto nl 11.462, de 2023. 

CIÁUSUlA stnMA- DAS PENALIDADES 

7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensej,iir;l, ,iiplic:ação d,ils pen,i1lid,i1des estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se ,iiplicam aos integrantes do cad,iistro de reserva no registro de prei;OS que, convoc,iidos, não 

honr,ilrem o compromisso assumido injustificadamente ,iipós terem assln,iidO a ,iltil. 

7.2 - t d,ii compet~ncia do gerenciador ,i1 ,iiplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nest,il ata de registro 

de preço, e•ceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataç~es dos órgãos ou entidade particip,iinte, caso no 

qu,iil caberá ,ilO respectivo órgão p,iirlicipante a ,iipllcação d,ii penalidade. 
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7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências prt'llistas no item 6.1, dada a 

necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

ClÃUSUlA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de eKecução do objeto, tais como os pra2os para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram·se definidos no Termo de Referência, AneKO I do 

instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o AneKo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 

Itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.3- Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem !il'r administrativamente solucionados, 

privilegiado q,e até ho1111er 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

mudança de domicílio de qualquer das partes. 

CLÃUSUlA NONA- DA ADESÃO l ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraçJo Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

91.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da o1desão, Inclusive em situações de provável desabasteclmento ou 

descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatlveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da lei ne 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2-A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas ser;!i realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão 01,1 entidade gerenciadora poder.i rejeitar ade!.Ões caso elas possam acarretar prejulzo li eKecução de $eu$ 

próprios contratos ou li sua capacidade de gerenciamento. 

9.3-Após ii autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vig~nc1a da ata. 

9.4- O prazo de que trata o subitem anterior, retatillo à efetivação da contratação, ?Qderá ser prorrogado eKcepcionatmente, mediante 

solicitição do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5- O órgão ou a entidade ?l)derá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5-As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem ili ata de registro de preços. 

ClÁUSUlA DtCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada Item e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem: 

__!ENEFICl~~IO DA ATA: INSTITlJTO DA VISAO LTOA 
CNPJ: N• 02.579.58&/0001·88 1 FONE: (98) 99152-6046 

[NDf_~~D, R~A MENDES JUNIOR, 601, CENTRO, SÃHTA LU2IA, M_A~NHÃO 

~AIL: lnntt"!od~~-da@l1mail.com 
REPRfSfNTANTE UGAL; HERON ~MÔES DOS SANTOS 
~-

CPF N9• 2"12 621.1'13-72 · •-1 - ~--- Marca L .. Unidadot Qu,int. 1 Valor Unlt. 1 __ RS !otal 1 

1 Acuidade, fundoscop,a e Tonornetna ~---
; 1 O • Consulta hp,,c,ahzada -(lndumdo Relra1;âo, H..-m Unid. 2 000,00 1 RS 167,00 '1 RS ]34 000,00 j 
'H--t !) : Mapeamento de !letina !~onocular) ~- ___ _,__~H..-m __J" ____ Unid. ___ l 000 00------, RS 180,00 t _ AS 180 000,00 

_3 _.:_O·B•omel!ia ___________ Hvm __ l ___ Unitl. ___ 1_~,00_J__R$11300_i__R_$!._ló9SOO.OO 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTIIO, Santa Luzia, Maranhão, Bruil 
-.transparenda.nntaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTÂJ'51. 
LUZIA~ 

ASSINATURAS 

'.\ ,:. I f :••••c<?r , 
V/-"-'--.C,.·· ,.,..:.....,,_~;._~~= (_ 

HERIKJAMESSllV RAMOS 
SECRITÁRIO MUNICIPAL OE SAÚDE 

PORTARIA: 006/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., n• 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencia.1antaluzia.ma.gov.br 

Santa luzia• MA. 25 de Agosto de 2025 

PELA BENEFICIÁRIA 

INSTTTUTO DAVISAO LTDA 
HERON SIMÕES DOS SANTOS 

CPF N• 292.•••.•••.72 
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DIÁRIO 
OFICIJ\L 
ELETRONICO 

Segunda, 25 de Agosto de 2025 VOL: S I N2 1058 
ISSN 296S-Sl45 

Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 34/2025 PROCESSO ADM N" 99/2025, com amparo na Lei Federal n.º 

14.133/21 e suas alterações, em confonnidadc com o especificado: Empresa: INSTITUTO DA VISAO LIDA, CNPJ nº 

02.579.586/0003-88, vencedora dos Itens ( 1.2,3,4.5,6,7,8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 1 S, 16, 17, 18, 19,20,21 ), que homologou o seguinte 

valor: RS 7.190.030,00 (sete milhões, cento e noventa mil e trinta reais). OBJETO: Registro de preços, para eventual e futura 

contrntar;ão de empresa especiali1.ada em serviços de cirurgia oftalmológica de catarata e pterigio, incluindo consultas, ex.ames 

e pós operatório, em regime de mutirão, para atendimento aos cidadãos do Município de Santa Luzia - MA. AMPARO 

LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 com suas allerações. Herik James Sih·a Ramos. Secretário de Saúde. Santa Luzia - MA. 

22/0R/2025. 

Publicado por: HíRIK JAMí.S SJL VARAMOS 

Código identificador: 16pmil7akpy2ü250X25W0836 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE R[GISTRO DE PREÇOS N• 51112025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 58/2025 

DADOS 00 PROCESSO OE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO p9912025 

N" PROCESSO DE CONTRATAÇÃO ::wr2025 

MOOALJDADE :Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR Fundo Munocipal de Saúde 

OBJETO feg,stro de preços. para eventual e fulura contratação da empres.. 
~spec,al1zada em serviços de cirurgia oftalmológica de catarata i 

pterlg,o, lllduindo consultas. exames e pós operatório, em regime dl 
,nuttrão. para atendimento aos cidadãos do Muniefpio de Santa Luzia 
~A 

VALOR TOTAL REGISTRADO ~$ 7.190.030.00 (sete mtlhões. ceoto e r,oyenta m,I e tnnta raa1s) 

VIGÊNCIA INICIAL ~s c1e Agosto de 2025 

VIGÊNCIA FINAL ~5 de Agosto da 2026 

ASSINADO ELETRONICAMlNTE COM CtRTlflCAOO PADRAO tCP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO. EM CONfORMIOAOi:. COM A MEDIDA 
PROV!SÔRIA N• 2,200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURiDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Págme 8112 
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Segunda, 25 de Agosto de 2025 VOL: 5 1 N• 1058 
ISSN 2965-5145 

DADOS DO ÔRGÃO GERENCIADOR 

NOME ~ undo Municipal de Saúde CNPJ 1.487.01510001""2 

LOGRADOURO RUA DA MANGUEIRA, S/N BAIRRO ENTRO 

CIDADE Santa Luzia ESTADO '.4araoháo 

REPRESENTANTE Henk. James Silva Ramos CPF 50.-.--25 

'----- -- -- - --

DADOS DO BENEFICIÁRtO 

RAZÃO SOCIAL NSTITUTO DA VISAO L TOA CPF/CNPJ 2 .579 .58610003-88 

ENDEREÇO ~UA MENDES JUNIOR, 601 BAIRRO CENTRO 

CIDADE lsanta Luzia ESTADO Maranhão 

CONTATO 98) 99152--6046 1 (98) 99152--6046 E-MAIL nstitutodavisaoltda@gma1l.com 

REPRESENTANTE Heron Simões dos Santos CPF 92.-·.--12 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

ltom Oeserlçlo M•rc• Unidade Ouant. Valor Unll R$ Total 

1 b - Consult, 
i,:.specializada 

H= Unid. 2.000,00 RS 167,IX RS 334.000,()j 

Incluindo Refração 
cuidada, 

k: undoscopia ' onometna 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CHIIIHCAOO PAORÁO ICP-8RASIL E CA>IIMIIO Dt ltMl'O, EM CONFORMIDADE COM A MtDIOA 
PROVISÓIUA N• 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTE;NTICIOADE. A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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2 

3 

• 

' 
6 

7 

6 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

" 
16 

17 

D • Mapeamento dl: 
Retina (Monocular) 

O· B<0metrla 

D - T opogralia d,: 
ômêa Monocular 

O • Goniôscopi; 
P.1nocul.ar 

O• Paquimetna 

O - Microsoopl< 
Especular 

O • Curva T ensiona 
iéria 

D - Campimetri< 
Visual 

O • ReconstnJção dt: 
F ómu: Con1untiv11r 

D • 
11'\lrg,ca ele Pterigoc 

O • Exérese dl' ,,.,,., 

O • El<érese d1 
UITIOl'8S 

COfljuntivais 

• Remoção dE 
orpo Estranho 

O • Reconstrução d1 
Amara A.ntenor 

O • E:o:plante Ol 
mplante de LIO 

O • Vitrectomi: 
Posterior corr 
nfusão/Endolaser 

Segunda, 25 de Agosto de 2025 VOL: S I N• 1058 
ISSN 2965-5145 

-- - '.". 

Hvm Unid. 1.000,00 RS 180,0C RS 180.000,0( 

Unid. 1.500,00 RS113,0C RS 169.500,()( 

Hvm Unid. 1.500,00 RS 130.0C RS 195.000,CX 

Unid. 150,00 RS 100.0C RS 15.000,0C 

Unid. 1.500,00 RS 88.0C RS 132.000.0C 

H,m Unid. 1.500,00 R$121,0C R$181.500.0C 

Unid. 150,00 RS 110,0C RS 16.500.0C 

Hvm Unid. 150,00 R$110.0C RS 16.500,()( 

Unid. 300.00 RS 860.0C RS 258.000_0( 

Hvm Unid. 300,00 RS 1.188.0C RS 356.400,CX 

Unid. 12,00 RS 565.0C RS 6.780,CX 

Unid. 5,00 RS 650.0C R$ 3.250,0( 

Hem Unid. 10,00 RS 550.0C RS 5.500,0C 

H,m Unid. 10,00 RS 1.500.0C RS 15.000.0< 

Unid. 10,00 RS 2.000.0C RS 20 000.0< 

Unid. 24,00 R$ 14.000.0C RS 336.000,0:: 

ASSINADO EUTRONICAMlNTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·IIRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONfQNMIDADt COM A MEDIDA 
PROVI SÔR IA N• 2 200·2. OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIOADE, A VALIDADE JURIDJCA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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18 b - Vtctrectom1 
~ntariOI' 

H= Unid. 10,00 RS 1.500,0C RS 15.000,1)( 

19 H,m Unld. 1.500,00 R$ 3.000,0( RS 4.500.000,0! 
acoemulsificação 

~m Implante de Li 
obrável 

20 b - lnjeçã, H,m Unid. 60,00 R$ 2.075,0C R$124.500,()( 
ntrav(treo 

21 b -Kit Pós Cirúrgico H,m Unid. 1.800,00 RS 172.0( RS 309.600,1)( 

Valor Total R$ 7.190.030,01 

Santa luzia - MA. 25 de Agosto de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

HERIK JAMES SILVA RAMOS INSTITUTO DA VISAO L TDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA: 006/2025 
HERON SIMÕES DOS SANTOS 

CPF N" 292_• ... _-.72 

Publicado por: HERJK JAMES SILVA RAMOS 

Código identificador: mu:lpbcy542025Dl!25200RJ2 

ASSINADO ELETRONICAMENH COM CERTIFICADO PAOIMO ICP·BRAStl E CAIUMllO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PRO\IISÓRIA N• 2.200-2, DE 2001, GARANT!NDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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'u113.I Nac1<>oal <IC Lon!nila<;ú<:• l'llt>hca, 

= r ,t!I Portal Nan::,n,:,l dE' C011lrC1li>ÇõeS Pubhcas o. ,:. Entrar 

Ata nº 58/2025 
uw,na atual,.:oçóo ZS/08/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA ModaUdadeda contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 25/08/2025 Data de ass.lnatura: 25/08/2025 

Vigência: de 25/08/2025 a 25/08/2026 

ld ata PNCP: 06191001000147-1-00013V2025-000001 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Registro de preços. para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de cirurg1d 
oftalmologica de catarata e pterig10. incluindo consultas. exames e íX)s operatorio. em regime de mutirão. para 
atendimento aos cidadãos do Município de Santa Luzia - MA 

Histórico 

Evento 

lnc\uó.do • AI" 

< Voltar 

J oeoo :i?s :1001 

Data/Hora do E vento 

25/08/2025 -18 3021 

Criado pe!a Lei n" 14133/21. o Portal Nacional de Cootratações Publicas 
!PNCPJ e o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigator1a dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10 764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa ver~o do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê 

A adequação. fidedignidade e conetude das informações e dos arquivos 
relati\.-\'.'.ls às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 
14 133/2021 sào de estrita responsabilidade dos orgãos e entidades 

contratantes. 
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